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CONTRATO 002/2013
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CONTRATO     DE     PRESTAÇÃO     DE
SERVIÇOS      DE      CONTABILIDADE,
QUE    ENTRE    SI    CELEBRAM    0
FUNPRESOLmREFEITURA            DE
soLIDÃomE  E  A  EMPRESA  FJF -
CONTABILIDADE   E   ASSESSORIA
LTDA - EPP.

0   FUNDO   DE    PREVIDENCIA   DO   MUNICIPIO   DE    SOLIDÃO   -   PE   -
FUNPRESOL,    ente   público   municipal,   devidamente    inscrita   no   CNPJ    sob   o    n°
04.524.700/0001-36,  estabelecida a  Rua  Luiz  Carolino  de  Siqueira,  n°  184  -Solidão/PE,
neste  ato  representada  pela  Presidenta,  Sra.  Maria  do  Socorro  Ferreira  de  Oliveira,
brasileira,  solteira,  professora,  devidamente  inscrita no  CPF  sob  o  n° 026.431.59446,  no
uso  das  atribuições   legais,  e  a  ora  interveniente  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOLIDÃ0,    ente    público    municipal,    devidamente    inscrita    no    CNPJ    sob    o    n°
10.348.050/0001-18,  estabelecida  a  Rua  Luiz  Carolino  de  Siqueira,  n°  184  -Solidão/PE,
neste  ato  representada  pela  Prefeita,  Sra.  Maria  Aparecida  Vicente  Oliveira  Caldas,
brasileira, casada, funcionária pública, devidamente inscrito no CPF sob o n° 534.736.804-
78,  e  do  outro  lado  a Empresa  FJF - CONTABILIDADE  E  ASSESSORIA  LTDA  -
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 05.254.714/000140, sediada à Rua Presidente Dutra,
n°   1800,   Bairro   lpiranga,   São   José   do   Egito   -PE,   CEP:   56.700-000,   mais   adiante
designada  CONTRATADA,  aqui  representada  por  Fabn'cio  Feneira  Martins,  brasileiro,
casado  em regime de comunhão parcial  de  bens,  Administrador de  Empresas,  inscrito  no
CPF/MF   sob   N.°   922.638.104-63,    [dentidade   de   N.°   4745540   SSP/PE,   residente   e
domiciliado  na  Rua  Presidente  Dutra,  n°  1800,  Bairro  lpiranga,  São  José  do  Egito  -PE,
CEP:   56.700-000,   tem   entre   si  justo   e   acordado,   tudo   de   acordo   com   o   Processo
Licitatório     n.°     001/2013     -     Pregão     Presencial     n.°     001/2013,     aplicando-se
subsidiariamente,   no  que  couberem,   as  disposições  contidas  na  Lei   Federal   n°  8.666,
21/06/1993  e  Lei  Complementar  123,   14/12/2006,  com  alterações  posteriores  e  demais
normas  regu]amentares  aplicáveis  à  espécie,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -Do Objeto

Constitui  objeto  desta  licitação  a  contratação  de  empresa  para  prestar  serviços  técnicos
tabilidade,  destinados  a  atender  as  necessidades  do  FUNPRESOL,
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Estado de Pernambuco

PREFEITURA`MUNICIPAL DE SOLIDAO
CNPJ 10.348.050/0001-18

FUNPRESOL   FUND0 PREVIDENCIÁRIO D0 MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ : 04.524.700/0001 -36

conforme  as  especificações  contidas  no  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  que  é  parte
integrante deste instrumento como se transcrito fosse.

CLÁUSULA SEGUNDA -Do Valor.

2.1  Pelos  serviços  contratados  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  o  valor
mensal  de  R$   1.500,00  (um  mil  e  quinhentos  reais),  totalizando  o  valor  global  de  RS
18.000,00   (dezoito  mil   reais),   sendo  a  efetivação  dos  pagamentos  de  acordo  com  os
serviços  prestados  mensalmente,  levando  em  consideração  o  estimado  da  tabela  e  nos
valores da proposta comercial (após a etapa de lances) da empresa vencedora do certame.

2.2  A CONTRATADA se obriga ao fomecimento dos serviços, nos valores constantes da
Proposta Comercial (após a etapa de lances) da CONTRATADA datada de 26 de junho de
2013,  os quais se  incorporam  ao  presente  lnstrumento,  para todos os efeitos  ]egais, como
se transcritos fossem.

2.3  0 pagamento será efetuado em parcelas mensais, de acordo com os serviços prestados,
em até  10 (dez) dias úteis, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -Da Vigência Contratual

Os serviços serão prestados a contar da assinatura do contrato, e perdurará pelo período de
12  (doze) meses (a contar da assinatura do contrato),  podendo ser prorrogado até o  limite
estipulado  no  inciso  11  do  art.  57  da  Lei  de  Regência,  desde  que  haja  conveniência  às

partes.

CLÁUSULA QUARTA -Dos Recursos Financeiros

Os recursos financeiros para execução da presente licitação são:

Orgão:  23.333 -FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO
Unidade:  23.333 -FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO
Progra.ma:  6003 -PREVIDENCIA SOC~IAL
Proj. Àtividade:  2085 -APOIO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ORGÃO

.-=  --::  .---:         -Íi.=

Natureza da Despesa:  3390-35 -SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações Das Partes
+Í/+
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CNPJ 10.348.050/0001-18

FUNPRESOL   FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO IVIUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ : 04.524.700/0001 -36

5.1  Obriga-se a CONTRATANTE a:

a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, confome estabelecido;

b)   acompanhar   e   fiscalizar   o   fiel   cumprimento   dos   prazos   e   das   condições   de
realização  do  presente  Contrato,  comunicando  à  CONTRATADA,  as  ocorrências  que  a
seu critério exijam medidas corretivas;

5.2 0briga-se a CONTRATADA a:

a)  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  despesas  necessárias  ao  atendimento  da
execução do objeto deste contrato;

b)  assumir a total  responsabilidade  sobre  despesas de transporte,  custos de  impostos,
taxas,  obrigações  fiscais,  trabalhistas,  acidentárias  e  previdenciárias  e  todos  os  demais
encargos,  bem  como  toda  e  qualquer  outra  despesa  que  venha  a  incidir  sobre  os  custos
implicados  nas  condições  de  realização  do  objeto  deste  contrato.  A   inadimplência  da
CONTRATADA    em    relação    às    obrigações    aqui    assumidas    não    transferirá    a
CONTRATANTE  à responsabilidade  por  seus  pagamentos,  nem  poderá onerar o  objeto
do Contrato;

c)  responsabilizar-se  pelos  danos  que  causar  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros
decorrentes de atraso quando da realização do objeto.

d)  entregar  os  relatórios  dos  serviços  prestados  na  sede  da  CONTRATANTE  nas
condições e prazos estipulados.

Parágrafo  Primeiro - 0  FUNPRESOL  reserva-se  no  direito  de  adquirir apenas  parte  dos
serviços, objeto deste edital.

Parágrafo  Segundo  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fomecimento, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo  Terceiro  -  As  supressões  que  excedam  esse   limite  serão  objeto
celebrado entre as partes contratantes.-

Pi`e.el.iira Munlclpiil d-

sOLIDÃO
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Parágrafo   Quarto   -   Os   seiviços   solicitados   pelo   Fundo/FUNPRESOL   deverão   ser

prestados de forma satisfatória,  obedecendo aos padrões e características técnicas para tal
serviço.

Parágrafo  Quinto  -  Ficará  por  conta  da  contratada todas  as  despesas  com  o  transporte  e
locomoção para o município de Solidão -PE.

CLÁUSULA SEXTA - Das Penalidades

Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  a  CONTRATANTE,  garantida  a  previa
defesa,  poderá aplicar à  CONTRATADA  as  seguintes  sanções  previstas  nos art.  81,  86,
87  e  88  da  Lei  n°  8.666/93,  alterada pela  Lei  n°  8.883/94,  especialmente  multas,  de  0,5%
(zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso ou por não cumprimento de cada uma das
obrigações  contratuais,  até  o  limite  máximo  de  10%  (dez  por  cento),  do  valor  global  da

proposta, além das sanções de ordem administrativa e penal.
Independentemente  de  cobrança de  multas,  os  prazos  não  cumpridos  poderão  gerar  uma
das seguintes penalidades, garantida a ampla defesa:

a)   Advertência por escrito;

b)   Suspensão temporária do Cadastro de Fomecedores;

c)    Declaração de idoneidade, nos temos da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Primeiro -Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá a CONTRATAI)A pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobradajudicialmente.

Parágrafo Segundo - No  caso  de  rescisão  do  Contrato  por culpa da CONTRATADA,
garantida a defesa prévia.  fica a mesma sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87
e  88  da  Lei  n°  8.666/93  e  à  aplicação  de  multa  de  10%  (dez  por cento)  sobre  o  valor  do
Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Executores

Ficam  designados  como  executores  deste  Contrato,  para  o  cumprimento
"``'``J`.'-"`i.`;a
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CNPJ : 04.524.700/0001-36

- pela CONTRATANTE -0 FUNPRESOL

-   pela   CONTRATADA   -   0   representante   legal   responsável   pela   assinatura   deste
lnstrumento.

CLÁUSULA OITAVA -Do Gestor do Contrato

A  CONTRATANTE  designa  como  gestor  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  prestação  de
serviços objeto deste  lnstrumento,  o  Ful\lpRESOL. tudo na forma dos artigos 67  e  68  da
Lei n,  8.666/93.

CLÁUSULA NONA -Da Fundamentação Legal

A  presente  contratação  encontra-se  de  acordo  com  o  Processo  Licitatório  N° 001/2013  -
Pregão   Presencial  N°  001/2013,  em   cumprimento  ao  estabelecido  pela  Lei   Federal   n°
10.520, de  17/07/2002, Lei  Estadual  n°  12.986, de  17/03/2006, Decreto Estadual n° 32.541
de  24  de  outubro  de  2008,  e  Lei   Complementar  n°   123  de   14  de  dezembro  de  2006,
aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  couber,  as  disposições  contidas  na  Lei  Federal  n°
8.666   de   21/06/1993,   com   alterações   posteriores   e   demais   normas   regulamentares
aplicáveis à espécie, os quais se  incorporam  ao  presente  lnstrumento, como  se transcritos

CLÁUSULA DECIMA -Da Habilitação e Qualiricação

A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as
condições de habilitação e qualificação estipuladas  no  Processo  Licitatório n.° 001/2013 -
Pregão Presencial n.° 001/2013, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Legislação Aplicável

Este  contrato  é  regido  em  conformidade  com  os  dispositivos  da  Lei  Federal  n.°  8.666,  de
21  de junho de  1993 e alterações posteriores e, demais normas legais pertinentes a espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro

0  presente Contrato, para controle da CONTRATANTE, deverá ser registrado em  livro
próprio da Assessoria Jurídica, conforme estabelece o artigo 60, da Lei n.° 8.666/93, comajpffidü

Pi-.er.u-a Munlo.rlal desoLIDÃO

na Lei n° 8.883/94.

Ru® Luiz Csrolino de Siqueira.  184, Centro -Solidlo -PE -CEP-S67
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FUNPRESOL   FUNDO  PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ:04.524.700/OOO1-36

diü# para um só efeito, que após lido e achado conforme é firhado pelas

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -Da Publicação

Conforme  disposto  no  parágrafo  único  do  artigo  61,   da  Lei   n.°  8.666/93,  o  presente
lnstrumento  será publicado  de  foma  resumida no  Diário  Oficial  do  Estado,  trazendo  em
si, a presunção de legitimidade e valendo contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D@ Rescisão

0 Contrato celebrado poderá ser rescindido, desde qiie ocorra qualquer uma das hipóteses
previstas   no   Art.   78   da   Lei   Federal   n.°   8.666/93   e   suas   alterações,   assegurando   o
contraditório e a ampla defesa, resguardadas as prerrogativas conferidas por Lei, consoante
o que estabelece o Art. 58 do citado diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -Disposições Finais

15.10  presente  lnstrumento  obriga  as  partes  contratantes  e  aos  seus  sucessores,  que  na
falta delas responsabilizar-se-ão pelo seu  integral cumprimento;

15.2   Fica   expressamente   esclarecido   que   a   CONTRATANTE   não   se   obriga   pelo

pagamento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias,  as  quais  correrão  à  exclusiva
conta da CONTRATADA, não tendo o pessoal contratado por esta, para a execução deste
Contrato, qua]quer vínculo empregatício pelo CONTRATANTE.

15.3  No  caso  de  eventuais  divergências  entre  este  Contrato  e  o  Processo  Licitatório  n.°
001 /2013 -Pregão Presencial n.° 001/2013, prevalecerão as desses últimos.

15.4 Toda e qualquer alteração do Contrato,  somente se dará nos termos do Art.  65  da Lei
n.° 8.666/93, fomalizando-se tais disposições através de Termos Aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -Do Foro

Fica  eleito  o   Foro  da  Comarca  de  Tabira/PE,   como  o  único  competente  para  dirimir

qualquer  divergência  ou  dúvida  oriunda  do  presente  contrato,  renunciando  as  partes  a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser.

E, por estarem assim justas e acordadas, lavram o presente instrumento em 04 (quatro) vias

P-Teltu-d Mt[nlclp&l d-
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partes   e   por   02   (duas)   testemunhas,   a   tudo   presentes,   e   que,   no   final,   também   o
subscrevem.

Solidão  -PE,16 dejulho de 2013.

/-`

:::sãc#L::Ão?,ve,ra      ffiàkkàEEppíkg#AMaria do Socorro Ferreira de Oliveira
CONTRATANTE

PREFEITURA
Maria Aparecida Vicente Oliveira Caldas

CONTFLATANTE

TESTEMUNHAS:
1.

cpF:   C?38 9&3 13Y -> c)

"/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO
CNPJ  10.348.050/0001-18

Estado de Pernambuco
FUNPRESOL FUNDO PREVIDENCIÁRIO 1)0 MUNICÍPIO DE SOLII)ÃO

CNPJ:  04.524.700/0001-36

PRIMEIR0     TERMO     ADITIVO     DE     PRAZO    AO     CONTRATO    002/2013,     DESTINADO     A
PRESTAÇÂO    DE   SERvlços   TÉCNICOS   ESPECIALIZADOS   DE   CONTABILIDADE,    PARA
ATENDER    AS    NECESSIDADES    DO    FUNPRESOL    DE    SOLIDÃO    .    PE,    QUE    ENTRE    SI

CELEBRAM  0  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  DO  MUNICIPIO  DE  SOLIDÂO -PE  -  FUNPRESOL  E

A FJF -CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - EPP.

0  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  DO  MUNICIplo  DE  SOLIDÂO  -  PE  .  FUNPRESOL,  ente  público
municipal,   devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  04.524.700/0001-36,  estabelecida  a  Rua  Luiz

Carolino de  Siqueira,  n°  184 -Solidão/PE,  neste  ato  representada  pela  Presidenta,  Sra.  Maria  do

Socorro Feíreii.a de Oliveira,  brasileira,  solteira,  professora,  devidamente  inscrita  no CPF sob o n°
026.431  594-46,  no uso das atribuições legais,  e a ora interveniente PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOLIDÃO,  ente  público  municipal,   devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°   10.348.050/0001-18,

estabelecida  a  Rua  Luiz  Carolino  de  Siqueira,  n°  184  -Solidão/PE,   neste  ato  representada  pela
Prefelta,  Sra.  Maria  Aparecida  Vicente  Oliveira  Caldas,   brasileira,  casada,  funcionána  pública,
devidamente  inscrito  no CPF  sob o  n° 534.736.804-78,  e do outro  lado a:  FJF -CONTABILIDADE

E  ASSESSORIA  LTDA  -EPP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  N.°  05.254.714/0001-40,  sedíada  à  R

Presidente  Dutra,1800,  BairTo  lpíranga,  São  Jose  do  Egito  -PE,  CEP.  56  700-000,  mais  adiante

designada  CONTRATADA,   aqui   representada   por  João  Guilherme  Guedes   Machado,   brasileiro,
casado,  díretor,  inscrjto  no  CPF/MF  sob  N.°  845.046.254-15,  Identidade  de  N.°  4274781   SSP-PE,
residente  e  domiciliado  na  Rua  Claudio  Leite,   37,   Bairro  Centro,  São  Jose  do  Egito  -   PE,   CEP.

56.700-000.

CONSIDERAND0    a    solicitação    e    justificativa    da    Assistente    Financeira    Administrativa    do

FUNPRESOL;

CONSIDERANDO  o  parecer juri'dico emitido  pelo departamento iurídico deste  municipio;

CONSIDERANDO  que  a continuidade  do  aiuste  se deve  a  mperiosa  necessidade  da  manutenção
dos  serviços  técnicos  especializados de contabilidade,  cuja  interrupção  poderá  ocasionar preiuizos
ao FUNPRESOL,

CONSIDERANDO    a    devida    autorização    da    Gerente    de    previdência    do    FUNPRESOL,    e

permissibilidade  contida  no  na  Cláusula  Terceira  do  contrato,  que  fazem  parte  integrante  deste
instrumento,  como se  transcritos  fossem,  para  aditamento  dos  serviços  prestados,  resolvem  firmar
o presente Termo Aditivo mediante cláusulas e condições a seguir especificados;

Pr.e.®I.urn  ML.r..-li)dl  de

"^           )    -~-

Rua  l,uiz Carolino dc Siqucira,   18J. Ceniro -Solidão -PE. -(.EP-56795l)Ü0.
Tclefax:  (87) 3830.11 I 7   PABX (87) 38301140 E+mn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃQ..
CNPJ 10.348.050/0001 -18
Estado de Pernambuco

FUNPRESOL FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO
CNPJ: 04.524.700/0001-36

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Constitui   objeto   do   presente   Termo   Aditivo   a   prorrogação   da   vigência   do   Contrato   002/2013,

destinado   a   prestação   de   serviços   técnicos   especializados   de   contabilidade,   para   atender   as
necessidades  do  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  DO  MUNICIPIO  DE  SOLIDÃO -PE  .  FUNPRESOL,

Processo   Licitatório   n°   001/2013,   Pregão   Presencial   n°   001/2013,   por   mals   12   (doze)   meses,

compreendidos  no período de  16  de julho de 2014 até  16 de julho de  2015.

CLÁUSULA SEGUNDA -Do Preço e Forma de Pagamento

Pelos  serviços  contratados  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  o  valor  mensal  de  R$
1500,00  (um  mil  e  quinhentos  reais),  totalizando  o  valor global  de  R$  18.000,00  (dezoi.to  mil  reais),

sendo a efetivação dos pagamentos de acordo com os serviços prestados mensalmente

0 pagamento será efetuado em  parcelas mensais,  de acordo com os serviços prestados,  em  até  10

(dez) dias útejs,  após a apresentação da Nota  FÍscal/Fatura

CLÁUSULA TERCEIRA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os  recursos  alocados  para  a  execução  deste  contrato  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão.  23.333 - Fundo  Previdenciário do  Município de  Solidão

Programa:  08 - Programa de Previdência Própria do município
Projeto Atividade.  2085 -Man  das Atividades Administrativas  do  FUNPRESOL

Natureza da Despesa.  3390-35 -Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA -Da  Ratificação

Permanecem   inalteradas   todas   as   demais   cláusulas   e   condições   do   Contrato   original   e   seus
aditamentos que não tenham sido expressamente modificadas por este lnstrumento,  cuja ratificação

é feita pelas partes.

E  por  estarem,  assim  justas  e  acordadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  em  04  (três)
vias de igual teor e forma,  para que produza os legais e efeitos juridicos,  na  presença de 02  (duas)

Pr®fclt..nrl  Mi..ilc.pal de

A  caiTi ir`l` o  cle  iin`  .`.>vo  teiTipo

Rm  Luiz (`ürolinti dc Siqueira.   ISJ, (`en(rti -Solidau -l'ri -(`l`;P-567`jsu00.
Telefax: (87) 3830.1 ] 17   PABX (87) 38301 lJ0 F.-müil

r}refej.uradesolidao`'d}hotmail,com
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P,B_EE_E_I_IH_BA=¥±PN_I_¬IHAL±D2E_,_SSQ_LID_ÃO
CNPJ  10.348.050/0001-18
Estado de Pernambuco

FUNPRESOL FUNl)O PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO 1)E SOLIDÃO

CNP,J:  04.524.700/000l-3ó

testemunhas que  no final,  também  o subscrevem,  ficando  registrado  em  livro  próprio  da  Prefeitura,
conforme díspõe o artigo 60 da  Lel  n° 8.666/93

Solidão -PE,  em  14 de julho de 2014.

Maria do Socorro Ferreira de Oliveira

CONTRATANTE

Testemunhas:

CONTRATADA///
/,

pREFEiTutiz;í`#T#DÃo-pE
Maria  Aparecida  Vicente Oliveira  Caldas

CONTRATANTE

CPFc' ô ? &++ . o24   -oo CPF SBo 5]` o\c}i} -3o

Rm  Lujz (`üro]in()  di. Siqueira`    18J,  (`en(ro -`olidãü  -l'r.  -(`E.P-567`J5Jlo{).
TeLefax:  (87) J830.l 117   P.\BX  (87) 38301 lJ0  l.:-mail

preíeituradesolida(t'ã`hotmail.com
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PubHcsaoomJLOÍÁ

DE SOLI_I)ÃO
CNPJ  10.348.050/000] -18

Estado de Pernambuco
FUNPEESOL FUNDO PREVIDE`CIÁRIO 1)0 MU`'ICÍPIO DE SOLIDÃO

CNPJ:  04.524.700/0001-36

SEGUNDO    TERMO    ADITIVO     DE     PRAZO    AO    CONTRATO     002/2013,     DESTINADO    A
PRESTAÇÃO   DE   SERvlços   TÉCNICOS   ESPECIALIZADOS   DE   CONTABILIDADE,   PARA
ATENDER   AS    NECESSIDADES    DO    FUNPRESOL    DE    SOLIDÂO    .    PE,    QUE    ENTRE    SI
CELEBRAM  0  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  D0  MUNICIPIO  DE  SOLIDÂO -PE  -  FUNPRESOL  E

A FJF -CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA .  EPP.

0  FUNDO  DE  PREVIDENCIA  DO  MUNICIPIO  DE  SOLIDÃ0  -  PE  .  FUNPRESOL,  ente  público
municjpal,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  04.524 700/0001-36,  estabelecida  a  Rua  Luiz
Caíolino  de  Siqueira,  n°  184 -Soliclão/PE,  neste ato  representada  pela  Presidenta,  Sra.  Maria  do
Socorro  Ferreira de Oliveira,  brasileira,  solteira,  professora,  devidamente inscrita no CPF sob o n°
026.431.59446,  no uso das atribuições legais,  e a ora interveniente PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLIDÃO,  ente  público  municipal,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°   10.348.050/0001-18,

estabelecída  a  Rua  Luiz  Carolino  de  Siqueira,  n°  184  -Solidão/PE,  neste  ato  representada  pela
Prefeita,  Sra.  Maria  Aparecida  Vicente  Oliveira  Caldas,  brasileira,  casada,  funcionária  pública,
devidamente inscrito  no  CPF sob o n° 534.736.804-78,  e do outro  lado a:  FJF -CONTABILIDADE
E  ASSESSORIA  LTDA  -EPP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  N.°  05.254 714/000140,  sediada  à  R
Presidente  Dutra,  1800,  Bairro  lpiranga,  São  Jose  do  Egjto  -PE,  CEP..  56.700-000,  mais  adiante

desjgnada  CONTRATADA,  aciui  representada  por  João  Guilherme  Guedes  Machado,   brasileiro,

casado,  diretor,  inscrito  no  CPF/MF  sob  N.°  845.046.254-15,  ldentidade  de  N.°  4274781   SSP-PE,
residente  e  domicjliado  na  Rua  Claudio  Leite,  37,   Bairro  Centro.   São  Jose  do  Egito  -  PE,  CEP:

56.700Ú00.

CONSIDERANDO    a    solicitação    e    justificativa    da    Assistente    Financeira    Administratlva    do
FUNPRESOL;

CONSIDERANDO o  parecer juridico emitido  pelo  deparlamento juri'dico deste  munici'pio`

CONSIDERANDO  que  a  continuidade  clo  ajuste  se deve a  impenosa  r\ecessidade  da  mar,utenção
dos  serviços técnicos  especializados  de contabilidade,  cuja  interrupção  poderá  ocasionar prejuizos
ao FUNPRESOL

CONSIDERANDO    a    devida    autorização    da    Gerente    de    previdência    do    FUNPRESOL,    e

pemissibilidade  contida  no  na  Clàusula  Terceira  do  contrato,  que  fazem  parte  integrante  deste
instrumento,  como  se  transcritos  fossem,  para  aditamento  dos  serviços  prestados,  resolvem  fimiar
o presente Termo Aditwo mediante cláusulas e condições a seguir especificados;

+++`

Pretef.ui-a h.unlc:Ipal d.

qLS.ff)l_.üEBÃ`0
Rua  Luiz Carolino de  Siqueii.a,   184, Centro -Solidão -PE  -CEP-5Ó795U00.

Telefal:  (87) 3830.1117   PABX (87) 38301140 E-mail
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P_RE__FE_I_TURAMH_NEC_IPA±_..DESOLIDÃQ_
CNPJ 10.348.050/0001-18

Estado de Pernambuco
FUNPRESOL FUNDO PREVIDm`'CIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO

CNPJ: 04.524.700/0001-36

CLÁUSULA PRIMEIRA -Do Obieto

Constitui   objeto   do   presente   Termo   Aditivo   a   prorrogação   da   vigência   do   Contrato   002/2013,
destinado   a   prestação   de   serviços  técnicos   especializados   de   contabilidade,   para   atender  as
necessidades do  FUNDO  DE  PREVIDENCIA DO  MUNICIplo  DE  SOLIDÃ0 -PE  .  FUNPRESOL,
Processo   Licitatório   n°   001/2013,   Pregão   Presencial   n°   001/2013,   por  mais   12   (doze)   meses,

compreendidos no periodo de  16 de iulho de 2015 até  16 de iulho de 2016

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e Forma de Pagamento

Pelos  serviços  contratados  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  o  valor  mensal  de  R$
1.500,00  (um  mil  e quinhentos  reais),  totalizando o  valor global  de  R$  18.000,00  (dezoito  mil  reais),

sendo a efetivação dos pagamentos de acordo com os servjços prestados mensalmente

0 pagamento será efetuado em parcelas mensais, de acordo com os serviços prestados, em até 10

(dez) dias úteis,  apó§ a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0s  recursos  alocados  para  a  execução  deste  contrato  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão:  23.333 -Fundo Previdenciàrio do  Município de  Solidão

Programa: 08 - Programa de Previdência Própria do município
Projeto AtMdade: 2066 -Man das Atividades Administrativas do FUNPRESOL.
Natureza da Despesa.` 3390-35 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificação

Permanecem   inalteradas  todas   as   demais   cláusulas  e  condições   do   Contrato   original   e   seus
aditamentos que não tenham sido expressamente modificadas por este  lnstrumento, cuja  ratificação
é feita pelas partes.

E  por  estarem,  assim  justas  e  acordadas,  as  partes  fimam  o  presente  lnstrumento.  em  04  (três)
vias de igual  teor e forma,  para que  produza os  legais e efeitos juridicos,  na  presença de 02  (duas)-Pr®feltura hlunlc.p.il d®

S®LEfflHkÃ®
Rua  Luiz Carolino dc Siqueira,   184, Centro -Soljdão -PE -CEP-56795iloo.

Telefax:  (87) 3830.1117   PABX (87) 38301140 E-mail
nrefeituradesolidaoí@botmail.coD
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CT`'PJ  lo.348.OSO/000l-18
Estado de Pernaml)uco

FUNPREsoL FUNDo pREvlDEr`.clÁRlo Do MLTNlcíplo DE soLIDÃo
CNPJ: 04.524.700/0001-36

testemunhas que  no final,  também  o subscrevem,  íicando  registrado  em  livro  própm  da  Prefeitura,
confome dispôe o artigo 60 da Lei n° 8.666/93.

Solidão -PE,  em  14  dejulho de 2015`

#úáRfriuf;ffiÉ09+d2U_`
Maria do Socorro Ferreira de Oliveira

CONTRATANTE

Testemunhas:

í--,     ```.       ',,.              !`:;      ..      `:`    ..:.,.

CONTRATADA

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOLIDÃO -PE

Maria Aparecida  Vicente  Oliveira  Caldas

CONTRATANTE

i=P.-,-I,ql.a  Mt.h,{:,pal  tl®

tson...ffffi~BÃ®

C;PF  oi6    53J.  39í/`3c>

Rua l.uiz Carolino de Siqueira,   184. Centro -Solidão -PE -CEP-5ó795-000.
Telefax: (87) 3830.1117   PABX (87) 38301140 E-mail

pLr_efeituradesolidaoí@,hoimajl.com_
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